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GABINETE DO SENADOR CLEITINHO 

  
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Veda a utilização de questões com viés ideológico 
nas provas do Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM), de concursos públicos e de vestibulares 
de universidades públicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É proibida a utilização de questões com viés ideológico 
nas provas do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), de concursos 
públicos e de vestibulares de universidades públicas. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput 
sujeitará a banca examinadora à penalidade de suspensão de até cinco anos 
na participação de concursos públicos e vestibulares de universidades 
públicas e multa, nos termos de regulamento. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Além de preocupar-nos com a doutrinação política e ideológica 
dentro das escolas, devemos também combater o uso de questões com viés 
ideológico no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), nos concursos 
públicos e nos vestibulares, considerando o fato de que esses exames 
deveriam selecionar os estudantes ou candidatos mais bem preparados de 
maneira imparcial. 

A utilização dessas questões, a exemplo do que aconteceu no 
último Enem com relação a questões que criam uma imagem negativa do 
agronegócio, condiciona o que é ensinado nas escolas para os anos seguintes, 
o que coloca em risco todo o sistema educacional. Com efeito, é natural que 
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as pessoas tenham suas ideologias e envolvimento na política, mas isso deve 
ficar fora do ambiente escolar e desses exames de seleção pública, sob pena 
de que se naturalize a aceitação como fato daquilo que é apenas uma opinião 
política. 

Ao contrário, entendemos que essas avaliações devem buscar a 
imparcialidade, selecionar os candidatos pelo crivo técnico, apresentar 
múltiplas perspectivas e promover o pensamento crítico, independentemente 
do viés ideológico dos examinadores. 

Considerando o mérito educacional da proposição, solicitamos 
o apoio dos nobres Pares para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador CLEITINHO  
REPUBLICANOS/MG 
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